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MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43) 3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 023/2026 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas em Lei resolve, 

     TORNAR PÚBLICO 
 

     Convocar os candidatos aprovados no Concurso 

Público veiculado pelo EDITAL DE CONCURSO Nº 001/2025, com resultado 

publicado pelo EDITAL n° 001/2025, e homologado pelo DECRETO Nº 172/2025, 

como segue: 

NOME FUNÇÃO 
AUDITOR FISCAL DA RECEITA 

MUNICIPAL 
VANESSA CRISTINA GONZALES FATINANSI AUDITOR FISCAL DA RECEITA 

MUNICIPAL 

  

VIGIA 
ELOIR DE OLIVEIRA COUTINHO FILHO VIGIA 

 

     Os candidatos relacionados acima deverão 

apresentar as seguintes cópia dos documentos: 

I - Documentos de Identificação Pessoal e Regularidade Cadastral:  

a) Carteira de Identidade (RG) ou outro documento oficial de identificação com foto e 

fé pública;  

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) em situação regular;  

c) Título de Eleitor;  

d) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo site do Tribunal Superior Eleitoral 

(TSE);  

e) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para candidatos do 

sexo masculino;  

f) Certidão de Nascimento ou Casamento, com as devidas averbações, se houver; 

g) Comprovante de endereço atualizado (emitido nos últimos 60 dias), em nome do 

candidato ou, na impossibilidade, acompanhado de declaração do titular do 

comprovante. 

 

II - Documentos de Qualificação Profissional:  
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h) Diploma ou Certificado de Conclusão do nível de escolaridade exigido para o 

cargo, devidamente registrado por instituição de ensino reconhecida pelo MEC; i) 

Registro ativo no respectivo conselho de classe profissional (quando o cargo o 

exigir), acompanhado de certidão de regularidade emitida pelo órgão. 

 

III - Declarações Obrigatórias:  

j) Declaração de Bens e Valores que compõem seu patrimônio ou cópia da última 

Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) entregue à Receita Federal;  

k) Declaração de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, ou de 

acumulação lícita, nos termos do art. 37, XVI e XVII, da Constituição Federal. 

 

IV - Comprovantes de Aptidão e Antecedentes:  

l) Laudo Médico Admissional,  

m) Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual (1ª e 2ª instâncias); n) 

Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Federal;  

o) Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares, emitida pelo Tribunal de Contas da 
União (TCU) e pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE); 

Os candidatos convocados deverão comparecer 

até o dia 11 de março de 2026, no Paço Municipal, Departamento de Recursos 

Humanos, nos seguintes horários, dás 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 

O não comparecimento implicará a perda da vaga. 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do 

Paraná, aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis. 

 

 

GIVANILDO LOPES 
Prefeito 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 0 04/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas em Lei e de conformidade 

com as condições gerais estabelecidas no Edital do Processo Seletivo 

Simplificado nº. 002/2026 resolve; 

     TORNAR PÚBLICO 

     Convocar a candidata abaixo relacionada 

aprovada no Edital do Processo Seletivo Simplificado veiculado pelo EDITAL 

DE PSS Nº 002/2026,  com resultado publicado pelo EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO 

RESULTADO FINAL, e homologado pelo DECRETO Nº 023/2026, como segue: 

NOME FUNÇÃO 

PROFESSOR 20 HORAS 
Gabriela de Azevedo Silva Fernandes PROFESSOR 20 HORAS 

     A candidata relacionada acima deverá apresentar 
as seguintes cópia dos documentos: 

I - Documentos de Identificação Pessoal e Regularidade Cadastral:  

a) Carteira de Identidade (RG) ou outro documento oficial de identificação com foto e 

fé pública;  

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF) em situação regular;  

c) Título de Eleitor;  

d) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo site do Tribunal Superior Eleitoral 

(TSE);  

e) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para candidatos do 

sexo masculino;  

f) Certidão de Nascimento ou Casamento, com as devidas averbações, se houver; 

g) Comprovante de endereço atualizado (emitido nos últimos 60 dias), em nome do 

candidato ou, na impossibilidade, acompanhado de declaração do titular do 

comprovante. 

 

II - Documentos de Qualificação Profissional:  
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h) Diploma ou Certificado de Conclusão do nível de escolaridade exigido para o 

cargo, devidamente registrado por instituição de ensino reconhecida pelo MEC; i) 

Registro ativo no respectivo conselho de classe profissional (quando o cargo o 

exigir), acompanhado de certidão de regularidade emitida pelo órgão. 

 

III - Declarações Obrigatórias:  

j) Declaração de Bens e Valores que compõem seu patrimônio ou cópia da última 

Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) entregue à Receita Federal;  

k) Declaração de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, ou de 

acumulação lícita, nos termos do art. 37, XVI e XVII, da Constituição Federal. 

 

IV - Comprovantes de Aptidão e Antecedentes:  

l) Laudo Médico Admissional,  

m) Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual (1ª e 2ª instâncias); n) 

Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Federal;  

o) Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregulares, emitida pelo Tribunal de Contas da 
União (TCU) e pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE); 

A candidata convocada deverá comparecer até o 

dia 11 de março de 2026, no Paço Municipal, Departamento de Recursos Humanos, 

nos seguintes horários, dás 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 

O não comparecimento implicará a perda da vaga. 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos quatro 

dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis. 

  

 

 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 189/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
NOMEAR – a partir do dia 03/03/2026, o senhor 

THIAGO AGUIAR DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no CPF de nº ***. 803.***-

** no Cargo efetivo concursado de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA, 

lotado nesta Municipalidade. 

 
Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos dois dias do mês de março de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 200/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art 01º - NOMEAR – a partir do dia 02/02/2026, o 

senhor JOSE WILLYA DOS SANTOS BRAGA, brasileiro, inscrito no CPF de 

nº ***.178.***-** no Cargo efetivo concursado de VIGIA, lotado nesta 

Municipalidade. 

Art 02º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 02/02/2026. 

 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de março de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 201/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art 01º - NOMEAR – a partir do dia 05/03/2026, a 

senhora ELIANA FATIMA BATISTA, brasileira, inscrita no CPF de nº 

***.323.***-** no Cargo efetivo concursado de ASSISTENTE SOCIAL, lotada 

nesta Municipalidade. 

 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de março de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 202/2026 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 
 

CONCEDER Férias de 30 dias ao servidor abaixo 
relacionado: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
Vigia 

Jose de Oliveira Bueno 30/01/2024 a 29/01/2025 06/03/2026 a 04/04/2026 

                                                                                                                                                                
  

Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de março de 2026. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 203/2026 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 
 

ART 01º - CONCEDER Férias de 15 dias a servidora 
abaixo relacionada: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
SAUDE 

FRANCISCA GENI DOS 
SANTOS 

30/01/2024 a 29/01/2025 02/02/2026 a 16/02/2026 

                                                                                                                                                                

 ART 02º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos ao período de gozo das férias. 

 
Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de março de 2026. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 204/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art 1º - CONTRATAR temporariamente, a senhora 

VITORIA GABRIELI PEREIRA, brasileira, inscrita no CPF de nº ***.270.***-*6 

para exercer o emprego público de ATENDENTE DE BERÇÁRIO,  conforme 

aprovação no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026, realizado pela Prefeitura 

Municipal de Mauá da Serra. 

Art. 2 - Os efeitos desta nomeação, para todos os 

fins de direito, retroagem a 02 de março de 2026, data do início do efetivo 

exercício das funções pelo servidor. 

Art 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com seus efeitos retroagindo à data mencionada no artigo 

anterior. 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de março de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 205/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art 1º - CONTRATAR temporariamente, a senhora 

SARA SONIA ZICKUHR, brasileira, inscrita no CPF de nº ***.038.***-*1 para 

exercer o emprego público de ATENDENTE DE BERÇÁRIO,  conforme 

aprovação no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026, realizado pela Prefeitura 

Municipal de Mauá da Serra. 

Art. 2 - Os efeitos desta nomeação, para todos os 

fins de direito, retroagem a 02 de março de 2026, data do início do efetivo 

exercício das funções pelo servidor. 

Art 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com seus efeitos retroagindo à data mencionada no artigo 

anterior. 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de março de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
  ESTADO DO PARANÁ 

   CNPJ. 95.548.400/0001-42 
     Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 
 

 

 

 
 PORTARIA Nº 206/2026 
 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais;  
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art 1º - CONTRATAR temporariamente, a senhora 

ADRIANA DE FREITAS COSTA, brasileira, inscrita no CPF de nº ***.916.***-

*7 para exercer o emprego público de ATENDENTE DE BERÇÁRIO,  conforme 

aprovação no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2026, realizado pela Prefeitura 

Municipal de Mauá da Serra. 

Art. 2 - Os efeitos desta nomeação, para todos os 

fins de direito, retroagem a 02 de março de 2026, data do início do efetivo 

exercício das funções pelo servidor. 

Art 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com seus efeitos retroagindo à data mencionada no artigo 

anterior. 

Comunicações necessárias. 
 
Publique-se. Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de março de 2026. 

 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 95.548.400/0001-42 
Avenida Ponta Grossa, 480 – Fone: (43)3127-1000 

  E-mail: rh@mauadaserra.pr.gov.br 

 

  

PORTARIA Nº 207/2026 
 

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

     
     

  R E S O L V E: 
 

 
 

ART 01º - CONCEDER Férias de 30 dias a servidora 
abaixo relacionada: 
 

Nome Período Aquisitivo Período de Gozo de férias
SAUDE 

ERIGLEIDE BARBOSA DE 
OLIVEIRA 

13/05/2023 a 12/05/2024 (15 dias) 
13/05/2024 a 12/05/2025 (15 dias) 

02/03/2026 a 31/03/2026 

                                                                                                                                                                

 ART 02º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Registre-se, publique-se cumpra-se. 
 
Anotações Necessárias. 
 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 

Estado do Paraná, aos quatro dias do mês de março de 2026. 
 
 
 
 
 

GIVANILDO LOPES 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0112026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026 /2026

O MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA/PR, TORNA PÚBLICO A TODOS OS INTERESSADOS, QUE

SERÁ REALIZADO EM 19/03/2026 ÀS 09H00MIN, ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA,

REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026.

OBJETO: O OBJETO DA CONTRATAÇÃO CONSISTE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS

DE DECORAÇÃO E ORNAMENTAÇÃO DE EVENTOS INSTITUCIONAIS, NÃO SE LIMITANDO À

SIMPLES LOCAÇÃO DE ITENS DECORATIVOS. A CONTRATAÇÃO ABRANGE, DE FORMA INTEGRADA

E INDISSOCIÁVEL, O PLANEJAMENTO DA AMBIENTAÇÃO DOS ESPAÇOS, O FORNECIMENTO E A

LOCAÇÃO DOS MATERIAIS E ELEMENTOS DECORATIVOS, O TRANSPORTE, A CARGA E DESCARGA,

A MONTAGEM, A MANUTENÇÃO DAS ORNAMENTAÇÕES DURANTE A REALIZAÇÃO DOS

EVENTOS — INCLUINDO, QUANDO NECESSÁRIO, O USO DE FLORES NATURAIS, BALÕES E DEMAIS

ELEMENTOS DECORATIVOS — BEM COMO A DESMONTAGEM E RETIRADA DE TODOS OS ITENS

AO FINAL DAS ATIVIDADE; PELO PERÍODO DE 12 (doze) MESES.

VALOR ESTIMADO: R$ 147.112,48 (CENTO E QUARENTA E SETE MIL, CENTO E DOZE REAIS E
QUARENTA E OITO CENTAVOS)

O PRESENTE EDITAL ESTARÁ À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NA DIVISÃO DE

LICITAÇÃO DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA DO MUNICÍPIO

https://www.mauadaserra.pr.gov.br/ E NO SITE https://bll.org.br/r.

MAUA DA SERRA, 02 DE MARÇO DE 2026
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000
CNPJ. 95.548.400/0001-42

_______________________________________________

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA/PR

MODALIDADE: DISPENSA Nº 003/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2026

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE / SERVIÇOS.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O
FORNECIMENTO DE PEIXES VIVOS DA ESPÉCIE TILÁPIA, COM PESO
INDIVIDUAL ENTRE 0,500 KG E 1,000 KG, INCLUINDO TRANSPORTE ADEQUADO
E ENTREGA, DESTINADOS À SOLTURA NOS LAGOS DA LAGOA BONITA, NO
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA/PR, VISANDO ATENDER À PESCARIA
RECREATIVA DURANTE O PERÍODO DA SEMANA SANTA, CONFORME
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA.

MENOR VALOR: Valor Total: R$ 41.700,00 (QUARENTA E UM MIL, SETECENTOS
REAIS)

DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 05/03/2026 ÀS 08H00MIN
DATA DO FIM PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/03/2026 ÀS 17H00MIN
INTERVALO MÍNIMO: 3 (três) DIAS
ABERTURA E HABILITAÇÃO DA PROPOSTA DIA 10/03/2026 AS 10:00HS

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
licitacoes@mauadaserra.pr.gov.br

LINK DO EDITAL: www.mauadaserra.pr.gov.br NO LINK LICITAÇÕES

HORÁRIO DE REFERÊNCIA: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF.

DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O AVISO DE AQUISIÇÃO DIRETA E SEUS
ANEXOS ESTÃO DISPONÍVEIS PARA CONSULTA NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE MAUÁ DA SERRA, NO ENDEREÇO www.mauadaserra.pr.gov.br NO LINK
“LICITAÇÕES” INSERINDO A MODALIDADE E NÚMERO DA LICITAÇÃO.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA,
SITO AVENIDA PONTA GROSSA, N.°480, CENTRO, ATRAVÉS DO E-MAIL
licitacoes@mauadaserra.pr.gov.br OU PELO TELEFONE (43) 3127-1000, EM DIAS ÚTEIS,
DAS 08H00MIN ÀS 17H00MIN.

MAUÁ DA SERRA,04 DE MARÇO DE 2026.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Ponta Grossa, 480 – CEP 86.828-000
CNPJ. 95.548.400/0001-42

_______________________________________________

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA/PR
MODALIDADE: DISPENSA Nº 004/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2026
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE / SERVIÇOS.

OBJETO: O OBJETO DA PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS
VANTAJOSA PARA: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO,
INCLUINDO ELABORAÇÃO DE PROJETO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SINALIZAÇÃO E
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, BEM COMO DISPONIBILIZAÇÃO DE BOMBEIRO CIVIL, PARA
ATENDIMENTO AOS EVENTOS PAIXÃO DE CRISTO E FESTA DO MILHO, A SEREM REALIZADOS NO
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA/PR NO EXERCÍCIO DE 2026, CONFORME CONDIÇÕES,
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA E SEUS
ANEXOS.

MENOR VALOR: VALOR TOTAL: R$ 24.048,41 (VINTE E QUATRO MIL QUARENTA E OITO REAIS E
QUARENTA E UM CENTAVO)

DATA DO INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 05/03/2026 ÀS 08H00MIN
DATA DO FIM PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09/03/2026 ÀS 17H00MIN
INTERVALO MÍNIMO: 3 (TRÊS) DIAS
ABERTURA E HABILITAÇÃO DA PROPOSTA DIA 10/03/2026 AS 14:00HS

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
LICITACOES@MAUADASERRA.PR.GOV.BR

LINK DO EDITAL: WWW.MAUADASERRA.PR.GOV.BR NO LINK LICITAÇÕES

HORÁRIO DE REFERÊNCIA: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF.

DISPOSIÇÃO DO AVISO E SEUS ANEXOS: O AVISO DE AQUISIÇÃO DIRETA E SEUS ANEXOS ESTÃO
DISPONÍVEIS PARA CONSULTA NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, NO
ENDEREÇO WWW.MAUADASERRA.PR.GOV.BR NO LINK “LICITAÇÕES” INSERINDO A MODALIDADE E
NÚMERO DA LICITAÇÃO.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: PODERÃO SER OBTIDAS JUNTO AO DEPARTAMENTO DE
LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, SITO AVENIDA PONTA GROSSA, N.°480,
CENTRO, ATRAVÉS DO E-MAIL LICITACOES@MAUADASERRA.PR.GOV.BR OU PELO TELEFONE (43)
3127-1000, EM DIAS ÚTEIS, DAS 08H00MIN ÀS 17H00MIN.

MAUÁ DA SERRA,04 DE MARÇO DE 2026.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA- PR 

Avenida Ponta Grossa, 480 - Centro - CEP - 86828-000 - Mauá da Serra- PR 

Telefone: (43) 3127-1000 
CNPJ N°. 95.548.400/0001-42 

Em Conformidade com a Lei Municipal nº 258, de 19 de março de 2.012 

E-mail: prefeitura@mauadaserra.pr.gov.br 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Presbítero João Pereira dos Santos, 42 – Centro – Mauá da Serra – PR 
CNPJ: 00.403.870/0001-01 

CEP 86.828-000 – Fone: (43) 3464-1342 

_________________________________________________________________________ 
 

 

PORTARIA Nº16/2026 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA 
SERRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, 

 
 

RESOLVE 
 
 
   CONCEDER – aos vereadores LEONARDO 

WELLINGTON DE OLIVEIRA e SUZELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA 

BONFIM, lotados nesta Casa de Leis, 02 (duas) diárias no valor total de 
R$ 875,00 (oitocentos e setenta e cinco reais) para o custeio de viagem 
até a cidade de Curitiba / PR, nos dias 04 e 05 de Março de 2026, para 
participar do evento “Selo ABNT e Políticas de Enfrentamento à Violência 
contra as Mulheres” no Plenário da Assembleia Legislativa do Estado do 
Paraná. 
 
 
 
   REGISTRE-SE 
   PUBLIQUE-SE 
   CUMPRA-SE 
 
 
   Secretaria da Câmara Municipal de Mauá da Serra, 
Estado do Paraná, aos 03 de Março de 2026. 
 
 
 
 
 

LUCIANO ROBERTO PINTO 

Presidente 
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